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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10980.010283/2006-69

Voluntario
2001-000.133 — Turma Extraordinaria / 1* Turma
30 de novembro de 2017
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA
MARINO.DOS SANTOS
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Ano-calendario: 2002

DESPESAS MEDICAS. RECIBOS GLOSADOS SEM QUE TENHAM
SIDO APONTADOS INDIiCIOS DE SUA INIDONEIDADE.

Os recibos de despesas médicas nao tem valor absoluto para comprovagao de
despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, mas a
recusa a sua aceitacdo, pela autoridade fiscal, deve ser acompanhada de
indicios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na auséncia de
indicacdes desabonadoras, os recibos comprovam despesas médicas.

DESPESAS MEDICAS. PLANO DE SAUDE. RECIBOS GLOSADOS
SEM QUE TENHAM SIDO APONTADOS INDICIOS DE
INIDONEIDADE NA CONDUTA DO CONTRIBUINTE.

Se nos autos ha indicagao que os pagamentos pelo contribuinte ao plano de
saude foram efetuados, e ndo ha inidoneidade na conduta do contribuinte,
erros da empresa emissora dos documentos nao afastam a possibilidade de
deducao de despesas médicas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao

Recurso Voluntario, vencido o conselheiro José Ricardo Moreira, que lhe negou provimento.

(assinado digitalmente)

Jorge Henrique Backes - Presidente e Relator
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 DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS GLOSADOS SEM QUE TENHAM SIDO APONTADOS INDÍCIOS DE SUA INIDONEIDADE.
 Os recibos de despesas médicas não tem valor absoluto para comprovação de despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, mas a recusa a sua aceitação, pela autoridade fiscal, deve ser acompanhada de indícios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na ausência de indicações desabonadoras, os recibos comprovam despesas médicas.
 DESPESAS MÉDICAS. PLANO DE SAÚDE. RECIBOS GLOSADOS SEM QUE TENHAM SIDO APONTADOS INDÍCIOS DE INIDONEIDADE NA CONDUTA DO CONTRIBUINTE.
 Se nos autos há indicação que os pagamentos pelo contribuinte ao plano de saúde foram efetuados, e não há inidoneidade na conduta do contribuinte, erros da empresa emissora dos documentos não afastam a possibilidade de dedução de despesas médicas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, vencido o conselheiro José Ricardo Moreira, que lhe negou provimento. 
 
 (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente e Relator
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Jorge Henrique Backes (Presidente), Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira, Fernanda Melo Leal.
 
 
  Trata-se de Notificação de Lançamento relativa à Imposto de Renda Pessoa Física, glosa de Despesas Médicas.
A Ementa do Acórdão de Impugnação foi prolatada nos seguintes termos:
DESPESAS MÉDICAS. DEDUÇÃO. COMPROVAÇÃO.
A dedução de despesas médicas na declaração de ajuste anual do contribuinte está condicionada à comprovação hábil e idônea dos gastos efetuados, podendo ser exigida a demonstração do efetivo pagamento e prestação do serviço.
Lançamento Procedente
Os fundamentos do lançamento, que se encontram na Notificação de Lançamento, foram os seguintes:

No Recurso Voluntário apresentado pelo contribuinte, se alega que os recibos são idôneos, que não há indicação no lançamento de elementos de irregularidades neles.









Observe-se que quanto a dedução indevida de dependentes e despesas com instrução o contribuinte desistiu do litígio já na impugnação. Restaram em discussão os documentos abaixo:










Três recibos de dentista, um deles abaixo, totalizando R$ 7.500,00.

 Conselheiro Relator, Jorge Henrique Backes
Verificada a tempestividade do recurso voluntário, dele conheço e passo à sua análise.
Os recibos não tem valor absoluto para comprovação de despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, tanto do serviço como do pagamento. Mesmo que não sejam apresentados outros elementos de comprovação, a recusa a sua aceitação, pela autoridade fiscal, deve estar fundamentada. Como se trata do documento normal de comprovação, para que sejam glosados devem ser apontados indícios consistentes que indiquem sua inidoneidade, ou de conduta inidônea do contribuinte, o que não ocorreu.
No caso dos recibos de R$ 7.500,00 de dentista a recusa a sua aceitação, pela autoridade fiscal, não foi acompanhada de indícios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na ausência de indicações desabonadoras, os recibos comprovam despesas médicas. O lançamento limitou-se a indicar a falta de carimbo do profissional, problema documental que pode ser contornado, do ponto de vista da prova, por inúmeras maneiras, sendo que nos recibos acostados no processo já consta tal carimbo.
No caso da Proclin, trata-se de recibos emitidos por empresa de plano de saúde, condição atestada nos autos. Os problemas indicados nos documentos (emissão de recibos por empresa, notas fiscais em datas posteriores, indicação de serviço hospitalar) concernem, em nosso entendimento em problemas documentais da empresa. Na documentação do processo, há indicação que os pagamentos pelo contribuinte ao plano de saúde foram efetuados, apesar da existência de problemas nos documentos. Considerando que a empresa é prestadora de planos de saúde, existe indicação dos pagamentos, não foi demonstrado que o contribuinte agiu de maneira inidônea, entendemos que essa despesa médica deve ser restabelecida, e não há, portanto, aplicação de multa.
Assim, na ausência de indicação de conduta inidônea pelo contribuinte é indevida a glosa de despesas médicas.
Conclusão
Em razão do exposto, voto pelo provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Jorge Henrique Backes - Relator
 
 




Participaram das sessdes virtuais ndo presenciais os conselheiros Jorge

Henrique Backes (Presidente), Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira, Fernanda
Melo Leal.

Relatorio

Trata-se de Notificacdo de Langamento relativa a Imposto de Renda Pessoa
Fisica, glosa de Despesas Médicas.

A Ementa do Acoérdao de Impugnagao foi prolatada nos seguintes termos:
DESPESAS MEDICAS. DEDUCAO. COMPROVACAO.

A dedugdo de despesas médicas na declaracdo de ajuste anual
do contribuinte esta condicionada a comprovagdo habil e idonea
dos gastos efetuados, podendo ser exigida a demonstra¢do do
efetivo pagamento e prestacdo do servigo.

Lancamento Procedente

Os fundamentos do langamento, que se encontram na Notificagdo de
Lancamento, foram os seguintes:

DESPESAS MEDICAS

Deducdo indevida a titulo de despesas médicas.

INTIMADO A COMPROVAR DESPESAS MEDICAS DECLARADAS, APRESENTOU RECIBOS
DO DR. JOSE MELLO, NO TOTAL DE R$ 5.000,00; COMPROVANTE EMITIDO POR
EVANGELICO SAUDE LTDA.,PLANO DE SAUDE, NO VALOR DE RS 4.270,53; E
RECIBO DE ALVARO GHELFI DENTISTA, R$ 525,00; ACATADOS.

APRESENTOU TRES RECIBOS NUMERO 17, DE 10 DE MAIO DE 2002 NO VALOR R$
2.150,00; NUMERO 18, DE 10 DE AGOSTO DE 2002 NO VALOR R$ 2.950,00 E
NUMERO 19, DE 10 DE OUTUBRO DE 2002 NO VALOR R$ 2.400,00 TODOS
EMITIDCS POR ERNESTO EERNARDO MICHEL, SEM O DEVIDO CARIMBO DO
PROFISSIONAL. GLOSADOS. ~ .
APRESENTOU AINDA NOTA FISCAL N° 2003, DE OUROCLIN ASSISTENCIA MEDICA
S/C LTDA, EMITIDA EM 05 DE DEZEMBRO DE 2005, NO VALOR DE R$ 3.750,00,
FAZENDO REFERENCIA A SERVIGCOS MEDICOS HOSPITALARES PRESTADOS EM 2002 E
NOTA FISCAL N° 19.635, TAMBEM DE Q5 DE DEZEMBRO DE 2005, NO VALOR DE
R$ 5.010,00, TAMBEM FAZENDO REFERENCIA A’ SERVIGOS MEDICO HOSPITALARES
PRESTADOS EM 2002; AMBAS GLOSADAS POR FALTA DE COMPROVAGAO DO EFETIVO
DESEMBOLSO DOS VALORES E POR UTILIZAGAO EM 2005 DE BLOCO DE NOTAS
EMITIDO NO CASO DA OUROCLIN EM 06/03/1997 E NO CASO DA PROCLIN EM
‘03/02/2000.

NADA APRESENTOU DA CLINICA DE REPOUSO CURITIBA (R$ 5.450,00) E DO
INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA (R$ 11.180,00) DECLARADOS.
GLOSADOS POR FALTA DE COMPROVAGAO.

Enguadramento Legal: art. 8°, inciso II, alinea 'a', e §§ 2° e 3°, da
Lei n® 9.250/95; arts. 43 a 48 da Instrucao Normativa SRF n° 15/2001 gy

No Recurso Voluntério apresentado pelo contribuinte, se alega que os recibos
sdo idoneos, que nao ha indicagdo no langamento de elementos de irregularidades neles.

1 - DAS GLOSAS DE DESPESAS MEDICAS - v|o|a97/a{;4re-to

dedugéo do imposto de renda (art. 82, § 29, III da Leu 250/95
art. 80, III do DL 3.000/99) - Exigéncia de/prova |mposswel
RECIBOS QUE FAZEM PROVA DA QUITACAO (arf! 3204da Le-
10.406/2002) l h
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2 - DA PROVA DAS DESPESAS MEDICAS PAGAS EM DINHEIROf-
Declaracdes que confirmam os recibos

3 - DA EXIGENCIA DE OUTRA PROVA ALEM DO RECI?/—’ }iéu(;’iﬁ?;
DO PRINCfPIO DA LEGALIDADE ESTRITA (.an./ o7 IT |da,.

Z Jlf===
papelimoeda

I

Constituicio Federal) - Direito de pagamentd el
(art. 315 da Lei 10.406/2002)

=ks

4 - DO DIREITO AS DEDUGCOES - RESTITUICAO DEVIDA E
INAPLICABILIDADE DA MULTA

Na medida em que se comprovaram legitimas todas as despesas médicas
realizadas pelo requerente, no ano-exercicio de 2002, insubsistente é o auto de

infragdo, cancelado deve ser o lancamento tributario, inclusive com as
multas aplicadas.
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Observe-se que quanto a deducdo indevida de dependentes e despesas com

instrucdo o contribuinte desistiu do litigio j4 na impugna¢do. Restaram em discussdo os
documentos abaixo:
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OUROCLIN — Assisténcia Médica $/C Ltda.

Rua Des. Westphalen, 1189 - Centro

Fone: (041) 322-8988 - CEP 80230-100
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SAUDE 4..
PROCLIN - PROTEGAO CLINICA NAGOES LTDA.
AV. VISCONDE DE GUARAPUAVA , 60 - FONE (041) 263-1211
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€.G.C-81.488.216/0001-03 Inscr.Estadual -101.74320- 21 - 1.5.8.-6-077-217.662-6.

Trés recibos de

dentista, um deles abaixo, totalizando R$ 7.500,00.
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Voto

Conselheiro Relator, Jorge Henrique Backes

Verificada a tempestividade do recurso voluntario, dele conhego e passo a
sua analise.

Os recibos nao tem valor absoluto para comprovagao de despesas médicas,
podendo ser solicitados outros elementos de prova, tanto do servico como do pagamento.
Mesmo que ndo sejam apresentados outros elementos de comprovagdo, a recusa a sua
aceitacdo, pela autoridade fiscal, deve estar fundamentada. Como se trata do documento
normal de comprovagao, para que sejam glosados devem ser apontados indicios consistentes
que indiquem sua inidoneidade, ou de conduta inidonea do contribuinte, o que ndo ocorreu.

No caso dos recibos de R$ 7.500,00 de dentista a recusa a sua aceitagdo, pela
autoridade fiscal, ndo foi acompanhada de indicios consistentes que indiquem sua
inidoneidade. Na auséncia de indicagdes desabonadoras, os recibos comprovam despesas
médicas. O langamento limitou-se a indicar a falta de carimbo do profissional, problema
documental que pode ser contornado, do ponto de vista da prova, por inimeras maneiras, sendo
que nos recibos acostados no processo ja consta tal carimbo.

No caso da Proclin, trata-se de recibos emitidos por empresa de plano de
saude, condicdo atestada nos autos. Os problemas indicados nos documentos (emissdo de
recibos por empresa, notas fiscais em datas posteriores, indicacdo de servigo hospitalar)
concernem, em nosso entendimento em problemas documentais da empresa. Na documentacao
do processo, hd indicagdo que os pagamentos pelo contribuinte ao plano de saude foram
efetuados, apesar da existéncia de problemas nos documentos. Considerando que a empresa ¢
prestadora de planos de saude, existe indicagdo dos pagamentos, nao foi demonstrado que o
contribuinte agiu de maneira inidonea, entendemos que essa despesa médica deve ser
restabelecida, e nao ha, portanto, aplicacao de multa.

Assim, na auséncia de indicagdo de conduta inidonea pelo contribuinte ¢é
indevida a glosa de despesas médicas.

Conclusao

Em razao do exposto, voto pelo provimento ao recurso voluntario.
E como voto.

(assinado digitalmente)

Jorge Henrique Backes - Relator
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